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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – N.º____ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

PROCESSO Nº 00.../2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 00.../2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE JURAMENTO  por intermédio do(a) 
__________________________(órgão interno contratante), com sede no(a) 
__________________________, na cidade de 
__________________________ /Estado Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº __________________________., neste ato representado pela PREFEITA 
MUNICIPAL, Sra__________________________, portadora da Carteira de 
Identidade nº __________________________, expedida pela (o) 
__________________________., e CPF nº __________________________,, 
e a sociedade empresária ____________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº,________________ sediada na Rua/Av. 
__________________, nº. ______, no Bairro______________ na Cidade 
__________./_______, com o CEP__________, neste ato por seu 
representante legal, Sr(a). ________________________, portador da Carteira 
de Identidade nº. , inscrito no CPF/MF sob o nº. ______________________, 
doravante designados, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com o Processo Licitatório nº. _______, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº._______, do tipo menor preço, Ata de Registro de Preços 
n.º______, sob a regência da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto 
Municipal n° 679/2024 aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais exigências estabelecidas neste 
Edital. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
para manutenção das atividades da Secretarias do Município de 
Juramento/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, conforme especificações do Anexo I – Termo de 
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Referência do Processo Licitatório nº. ________/______, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº _______/____, Ata de Registro de Preços 
n.º_______/_____. 

 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

       

       

       

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram este contrato, como se nele estivessem 
transcritos, o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, ambos constantes do Processo Licitatório nº._______, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº. __________, Ata de Registro de Preços 
n.º______. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará até   /    /    , tendo como termo inicial a data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 107 da Lei 
14.133/21 e do Decreto Municipal nº____________ respectivamente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

O fornecimento dar-se-á nos termos especificados no edital e Anexo I – Termo 
de Referência, que integra este contrato independentemente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Contratante não aceitará ou receberá produto com 
atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 
condições constantes do Anexo I - Termo de Referência do Processo Licitatório 
nº. ______, na modalidade Pregão Eletrônico nº. ________, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a 
cargo da Secretaria Municipal de________________através do (a) seu (sua) 
Fiscal Setorial ______________________portador (a) da matrícula 
nº_________ e inscrito no CPF/MF sob o nº _____________. 
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A gestão contratual deste instrumento ficará a cargo do (a) Secretário (a) 
Municipal de_____________________ na qualidade de Gestor de Contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização deste contrato pela CONTRATANTE, bem como permitir o acesso 
a informações consideradas necessárias pelas secretarias requisitantes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com 
setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 
expressamente, neste contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento 
das obrigações decorrentes deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. O CONTRATANTE obriga-se a: 

a. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada 
no fornecimento do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, 
prazo para corrigi-la. 

b. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições 
estabelecidas. 

c. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou 
diminuir a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas. 

d. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em 
desconformidade com as especificações deste Edital e Termo de 
Referência. 

e. Proceder a retenção do imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução Normativa RFB 
nº1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações. 
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f. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

g. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

h. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 

j. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021. 

k. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

l. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação ao 
objeto do presente contrato. 

m. Emitir, por meio da Secretaria requisitante a Ordem de Serviço. 

n. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio 
da Secretaria requisitante do CONTRATANTE. 

o. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a 
execução do contrato. 

p. Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem 
como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 

q. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal 
correspondente. 

 

II. A CONTRATADA obriga-se a: 

a. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho com os profissionais 
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contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as 
taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto desta licitação. 

b. Indenizar o Município de Juramento/MG por todo e qualquer dano 
decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por 
culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

c. Cumprir os prazos previstos neste Edital e seus anexos. 

d. Manter-se durante toda a execução da ata de registro de 
preços/contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei nº 14.133/2021, no presente Edital e seus anexos. 

e. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

i. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

ii. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

iii. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato; 

iv. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 

v. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

vi. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e no presente Termo de Referência.; 
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vii. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato; 

viii. Implantação de programa de integridade pelo licitante 
vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação 
de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 
14.133/2021; 

ix.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, além de atender às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

f.Durante a vigência do Contrato, a Detentora da Ata fica obrigada a 

retirar corpo de prova, romper com 3, 7, 21 e 28 dias, caso seja 

solicitado, devendo, no entanto, sempre apresentar os laudos dos 

corpos de prova retirados, conforme a norma regulamentadora da 

ABNT. 

g. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da 

execução deste contrato, durante toda a sua vigência, a pedido 

do CONTRATANTE. 

h. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto do contrato pelo fiscal indicado pela 

CONTRATANTE, durante a sua execução. 

i. Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir 

os documentos com prazo de validade expirado. 

j. Encaminhar ao CONTRATANTE, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das 

condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 

especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao 

FGTS, à seguridade social, ao Tribunal Superior do Trabalho, e 

às Fazendas Públicas Estadual e Municipal, cuja autenticidade 

será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo fiscal de 

contrato do CONTRATANTE. 

k. Proceder a retenção do imposto sobre a Renda e Proventos de 
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Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução Normativa RFB 

nº1.234, de 11 de janeiro de 2012 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

A contratada responderá por todo e qualquer dano provocado ao município de 
Juramento/MG, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões 
de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 
prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. Bem como, 
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato e pelos vícios e danos decorrentes 
do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela 
CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pelo CONTRATANTE a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de 
responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao 
conhecimento do CONTRATANTE, este comunicará a CONTRATADA por 
escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, 
quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao CONTRATANTE a 
devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa 
ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 
assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela 
CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante o 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão 
objeto de ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação de serviços e 
entrega dos produtos, objeto do presente contrato, a quantia total de R$ (
 ). 

Neste valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
devidamente aprovada(s) e constando na(s) mesma(s) a declaração expressa 
do recebimento definitivo dos serviços. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA deverá comprovar, a cada nota fiscal/fatura emitida contra o 
CONTRATANTE, sua regularidade perante o sistema de seguridade social 
(INSS) e com o FGTS, com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova 
de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme 
determina o artigo 195, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 (CRFB/88) e o artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, contando-se o prazo 
estabelecido no parágrafo primeiro, acima, para efeito de pagamento, a partir 
da data de sua reapresentação. 
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PARÁGRAFO QUARTO 

A devolução de fatura não-aprovada pelo CONTRATANTE não servirá, em 
hipótese alguma, de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o 
fornecimento dos materiais e/ou produtos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE serão efetuados por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 
eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a 
alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
interrupção do fornecimento. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 
CONTRATADA dará ao CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da 
remuneração referente ao fornecimento nela discriminado, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

PARÁGRAFO OITAVO 

Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO NONO 

Além das disposições contidas nesta cláusula e seus parágrafos, a Contratada 
deverá observar as exigências do Edital e Termo de Referência, que são partes 
integrantes desse contrato, quanto as condições de pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão, no exercício de     /    
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/    , à conta da dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÃO  

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, na forma prescrita no §7º do 
artigo 25, inciso V do artigo 92 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº. 
14.133/21, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas e adequadas justificativas, observado as regras dispostas o Edital, 
Termo de Referência e Ata de Registro de Preços.   

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o 
valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 
IPCA/IBGE do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei nº. 14.133/21. 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas 
no artigo 139 da Lei nº 14.133/21. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma 
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indenização, reparação ou restituição por parte da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE responderá pelo preço estipulado na Cláusula Oitava, devido 
em face do fornecimento efetivamente executados pela CONTRATADA até a 
data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, 

aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação de 
serviços, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos produtos 
constantes da Nota de Empenho. 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 
CONTRATADA injustificadamente desistir do contrato ou der causa a 
sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o Município de Juramento/MG, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não 
forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com previstas na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se a Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e 
demais legislações pertinentes, após regular processo administrativo em que 
se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Ao Município caberá, também, na forma da Lei nº. 14.133/21, interpelar a 
CONTRATADA civil ou penalmente nos casos de descumprimento do presente 
instrumento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº. 
_____, na modalidade Pregão Eletrônico nº. _________ , Ata de Registro de 
Preços n.º_________, que lhe deu causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

O CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, do extrato deste 
contrato, bem como as publicações de extratos de termos aditivos, se for o 
caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita nos incisos I e II do 
artigo 94, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

São condições gerais deste contrato: 

a) - Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do artigo 92, 
todos da Lei nº. 14.133/21. 

b) - Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, 
não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 
parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA 
com terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, 
sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

c) - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e 
incorporação, deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE e, na 
hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras 
da licitação, ensejarão a rescisão do contrato. 

d) - O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, 
sem que isso implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecido ao disposto no artigo 125 da Lei nº. 14.133/21. 

e) - Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não 
importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 
deste contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo. 

f) - Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade entre o CONTRATANTE e os 
agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
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designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

g) - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou 
qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados, por dolo ou culpa, direta ou indiretamente, 
ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em 
decorrência da execução do objeto deste contrato, ou da omissão em 
executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

h) - Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto 
deste contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da 
relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções 
Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução do objeto, 
bem como responder por todas e quaisquer ações judiciais, 
reivindicações ou reclamações de seus empregados, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Para todas as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro 
de Montes Claros/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E por assim estarem de acordo, ajustadas e a CONTRATADA, após lido e 
achado conforme, as partes firmam o presente Contrato em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas, 
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

 

Juramento/MG, ___ de________ de  _______ 2026 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

Município de Juramento/MG 

Secretaria .......... 
Rep. Legal: ............................................. 
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CPF/MF: ................................................. 

 
 

________________________________________________ 
CONTRATADA 

Rep.Legal: ............................................. 
CPF/MF: ................................................. 


